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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO OFICIAL DA SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. -

ESTADO DE SANTA CATARINA

Pregão Presencial n° 042/2019
PIMB 3990/2019

CONIOLLERPORT PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA (empresa privada, inscrita no CNPJ

sob ot'° 05.231.688/0001-34, com sede na Rua Otacílio de Carvalho, n° 286, Sala 01, Centro,

Imbituba, SC), vem à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no § 3° do artigo 109 da Lei

Federai n° 8.666/1993, para, tempestivamente, apresentar

CONTRARRAZÕES

ao inconsistente Recurso apresentado pela empresa TRIANGULO ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS LTDA (devidamente qualificada nos autos do certame), perante essa empresa pública

que, de forma absolutamente irretocável, decidiu acerca de habilitações e/ou inabilitações.

Antes de mais nada, deve-se destacar que o único intuito da empresa Recorrente

é o de tumultuar e prejudicar o andamento do certame, eis que manifestadamente incabível, vez

que pugna exclusivamente que sejam desconsiderados os princípios basilares que regem os

procedimentos licitatórios em total afronta ao maior deles, qual seja, a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração.

Do Mérito - Do pueril Recurso apresentado

De partida, deve-se observar que o anêmico Recurso apresentado não possui

fundamento capaz de modificar a acertadíssima decisão de habilitação da Contrarrazoante, ao
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argumento que não teria sido apresentada a certidão negativa de falência , emitida pelo sistema e-

Proc.

Para tanto, busca a Recorrente fundamento no princípio da vinculação ao ato

convocatório, todavia, por demais evidente, como bem destacado pelo Ilustre Senhor Pregoeiro,

quando da sessão pública em 07 de janeiro de 2020, que o Edital em sua alínea b do item 7.2.3,

requereu a apresentação de tal certidão, tendo, a exigência editalícia, sido cumprida com a

apresentação da certidão n° 7061526, sendo tal fato incontroverso.

Assim, já nesse primeiro momento, não há que se falar em qualquer falta de

cumprimento de norma editalícia, eis que a certidão negativa de falência,conforme solicitado no

edital, foi devidamente apresentada, estando respeitado o princípio da vinculação ao instrumento

convocatório.

Outrossim, ainda que o edital fizesse distinção entre certidões, o que não é o

caso, citando-se apenas para fins argumentativos, seja aquela emitida pelo e-Saj ou aquela

emitida pelo e-Proc, deve-se dizer que a duplicidade de certidões trata-se de algo recente, que se

dá tão somente em razão da implantação de um novo controle de automação judiciária no Estado

de Santa Catarina, que jamais poderia servir para prejudicar qualquer licitante, não podendo, por

óbvio, servir de alicerce capaz de desclassificar qualquer empresa, em qualquer processo

licitatório que seja.

Certo é que, procurando sempre superar o dogma do formalismo excessivo,

prestigiando a razoabilidade e a eficiência, a ampliação da competitividade e a busca da proposta

mais vantajosa para a Administração, o artigo 43, § 3°, da Lei Federal n° 8666/1993 dispõe sobre

o poder-dever por parte do ente público, obrigando-o a realizar diligência quando há alguma falha

formal, omissão ou obscuridade nos documentos de habilitação ou na proposta.

Sobre o tema , o Tribunal de Contas da União vem defendendo o dever de

diligência em inúmeros julgados , como no Acórdão TCU no 1.795/2015-Plenário em que versa,

veja-se:

"É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de

informação exigida pelo edital, guando a documentação entregue

contiver de maneira implícita o elemento supostamente faltante e a

Administração não realizar a diligência".
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CONTROLLERPORT

Aquele Egrégio Tribunal vem entendendo, ainda, pelo acerto da conduta de

autoridade que procede a juntada posterior de comprovação de regularidade fiscal da licitante, no

âmbito do procedimento licitatório, por meio de diligência promovida com base no artigo 43, § 30,

da Lei Federal n° 8.666/93, o que não poderia ser diferente, pois prestigia o maior de todos os

princípios, qual seja, o da seleção da proposta mais vantajosa (artigo 3° da Lei Federal n°

8.666/1993).

Vale destacar ainda, que em diversas oportunidades, o Tribunal de Contas de

União, chega a indicar a obrigatoriedade da realização de diligências antes do estabelecimento do

juízo pela desclassificação ou inabilitação do licitante, veja-se:

É irregular a desclassificação de empresa licitante por omissão de

informação de pouca relevância sem que tenha sido feita

a diligência facultada pelo § 3° do art. 43 da Lei n° 8.666/1993. (Acórdão

3615/2013 - Plenário)

Ainda

Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou

editalícias, especialmente dúvidas que envolvam critérios e atestados

que objetivam comprovar a habilitação das empresas em disputa, o

responsável pela condução do certame deve promover diligências para

aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos que servirão de

base para a tomada de decisão da Administração (art. 43, § 3° da Lei

8.666/1993). (Acórdão 3418/2014 - Plenário)

Deste modo, ainda que fosse obrigatória a apresentação das duas certidões (e-

Saj e e-Proc), o que não é o caso, pois o instrumento convocatório assim não regra a

guestão , deveria esse ilustre Pregoeiro, exercer seu dever de diligência e proceder com a emissão

da certidão pelo sistema faltante.

Ainda, importa dizer que tal fato, por ser rotineiro em licitações no território

catarinense, mereceu análise e manifestação da Federação Catarinense dos Municípios, por

intermédio do Núcleo de Assistência Jurídica, a qual se manifestou nos seguintes termos, veja-se:
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ICONTROLLERPORT

0 Poder Judiciário de Santa Catarina emitiu a orientação de que as

certidões dos modelos "Cível" e "Falência, Concordata e Recuperação

Judicial", a partir de 1/4/2019, deverão ser solicitadas tanto no sistema

e-Proc quando no antigo SAJ.

[...]

Porém, a apresentação de certidão emitida por apenas um dos sistemas

NÃO PODE SERFATORCAPAZ DE DESCLASSIFICAR A EMPRESA

LICITANTE.

1 ... 1

(Grifo nosso)

Vale destacar, até mesmo, que o funcionamento, adoção e continuidade de

utilização do sistema e-Proc no judiciário catarinense, encontra-se judicializada, em razão de

determinação de suspensão de sua implantação pelo Conselho Nacional de Justiça, por

intermédio do Ofício no 1121/GP/2019 (doc. j.), veja-se:

19. Pelo exposto, determino que o Tribunal de Justiça de Santa

Catarina apresente , em 10 dias, plano de ação para a implantação

do PJe, SUSPENDENDO, IMEDIATAMENTE, a implantação do

sistema e-Proc, no âmbito desse Tribunal de Justiça.

20. Ademais, determino que o Tribunal de Justiça de Santa Catarina

cumpra o disposto na Resolução CNJ no 280/2019, especialmente no

tocante aos seus arts. 3o e 13, alinhando com a equipe técnica do CNJ

o prosseguimento da implantação local do SEEU, conforme o

cronograma indicado. Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelência votos de apreço e consideração.

Ministro DIAS TOFFOLI

Presidente

(Grifo nosso)
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Assim, por demais correta a decisão desse ilustre Pregoreiro que habilitou a

Contrarrazoante, tratando-se o Recurso apresentando de mero artefato, como já dito, para

tumultuar e prejudicar o andamento do certame público, trazendo evidente prejuízo ao ente

público, eis que pretende desclassificar a proposta com menor valor, pelo que é manifestadamente

improcedente.

Assim, com especial atenção ao disposto no princípio da vinculação ao

instrumento convocatório, guardando o caráter isonômico do procedimento, respeitando os

Princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade Administrativa, pugna-se pela

decretação de improcedência do Recurso apresentado, mantendo-se incólume a decisão do

Ilustre Pregoeiro, com continuidade do procedimento, seguindo-se à imediata adjudicação do

objeto.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Imbituba, SC, 20 de janeiro de 2020.

CONTROLLERPORT PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA
TEOBALDO ILHA TATSCH

CONTROILERPORT
Pres tadora

CNPJ 05 23" 688/0001-34

Teobuldh, i l ha Tat  c h
Sócio Administrador
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20/01/2020

REPÚ B LIC A  FED ER A T IVA  D O B R A SIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05 . 231 .68810001 -34
M AT RI Z

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
1510812002

NOME EMPRESARIAL
CONTROLLERPORT PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
CO N T R O L L E R P O R T EP P

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICASSECUNDÁRIAS

Nã o  In fo rm a d a

CÓD IGO  E  DE SC RIÇ ÃO DA  NA T U REZ A J UR IDI CA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
R OCTACILIO DE CARVALHO 286 SALA 01

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

88.780-000 CENTRO IMBITUBA SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

contratos@servicon .imb.br (48) 3255-1007/ (48) 3255-0441

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
f f f f f

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIV A 15 / 08 / 2002

MOTIVO DE SITUAÇ O CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
f # f # l k f f f# # # # # f#

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/01/2020 às 12:01:50 (data e hora de Brasília). Página: 111

1/1

7



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 05.231.688/0001-34

NOME EMPRESARIAL: CONTROLLERPORT PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

CAPITAL SOCIAL: R$52.000,00 (Cinquenta e dois mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome /Nome Empresarial : MARCELO GEREMIAS JORGE

Qualificação : 49-Sócio-Administrador

Nome /Nome Empresarial : MAURO TORQUATO VIEIRA

Qualificação : 22-Sócio

Nome /Nome Empresarial : GLAUCO ADOLFO LACAVA

Qualificação : 22-Sócio

Nome/Nome Empresarial : TEOBALDO ILHA TATSCH
Qualificação : 49-Sócio-Administrador

Nome /Nome Empresarial : JOICE SOARES

Qualificação : 22-Sócio

Nome /Nome Empresarial : FLAVIA BORDINHAO NOGUEIRA

Qualificação : 22-Sócio

Nome/Nome Empresarial : LUCIANE DE OLIVEIRA TATSCH

Qualificação : 22-Sócio

Nome /Nome Empresarial : TIAGO GEREMIAS JORGE

Qualificação : 22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 20101/2020 às 12:03 (data e hora de Brasília).
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AL T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L N°  1 5  D A SO CIE DA DE  C O NTRO LL E RP OR T
P R ES TAD O RA  D E  S E RV IC O S L TD A

C N P J  n °  0 5 . 2 3 1 . 6 8 8 1 0 0 0 1 - 3 4

TIAGO GEREMIAS JORGE nacional idade BRASILEIRA, nascido e m 17/02 /1990 ,
SOLTEIRO, CONTROLADOR DE CARGAS, CPF no 060.524.219-40, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 5395421 , ó rgão  expedidor SSP -  SC, resident e e domi ci l iado( a)  no (a)
RUA OTACILIO DE CARVALHO, 02, CENTRO, IMBITUBA, SC, CEP 88780000,
BRASIL.NESTE ATO REPRESENTADO PELO SÓCIO PROCURADOR TEOBALDO ILHA

TATSCH.

MARCELO GEREMIAS JORGE nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/09/1982,
SOLTEIRO, CONTROLADOR DE CARGAS, CPF no 039.052.079-90, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 5/C3.028 .991, ó rgão expedidor SSP -  SC, re si den t e e domici l iado(a)
no(a) RUA OCTACILIO DE CARVALHO, 555, CENTRO IMBITUB, IMBITUBA, SC, CEP
88780000, BRASIL. NESTE ATO REPRESENTADO PELO SÓCIO PROCURADOR TEOBALDO

ILHA TATSCH.

JEFERSON TORQUATO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/06/1984, SOLTEIRO,
CONTROLADOR DE CARGAS, CPF n° 048.453.939-64, CARTEIRA NACIONAL DE
HABILITAÇÃO no 02462886379, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e
domiciliado (a)  no (a ) RUA GINA CYRELLI, SN, VILA NOVA ALVORADA, IMBITUBA, SC,

CEP 88780000, BRASIL.

JOICE SOARES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02/04/1997, SOLTEIRA,
CONTROLADORA DE CARGAS, CPF n° 102.040.709-37, CARTEIRA DE IDENTIDADE n°
5.214.835, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado (a) no(a ) RUA ROMEU
PIRES, SN, CASA, VILA NOVA ALVORADA, IMBITUBA, SC, CEP 88780000, BRASIL. NESTE
ATO REPRESENTADO PELO SÓCIO PROCURADOR TEOBALDO ILHA TATSCH.

FLAVIA BORDINHAO NOGUEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 06/01/1992,
SOLTEIRA, CONTROLADORA DE CARGAS, CPF no 081.365.719-96, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 05257867078, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e
domiciliado (a) no(a ) AVENIDA DR ALVARO CATAO, 740, CENTRO, IMBITUBA, SC, CEP
88780000, BRASIL. NESTE ATO REPRESENTADO PELO SÓCIO PROCURADOR TEOBALDO

ILHA TATSCH.

TEOBALDO ILHA TATSCH nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 28/09 /1956, CASADO
em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, CONTROLADOR DE CARGAS, CPF no
279.861.440-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 1007597998 , órgão expedidor SSP - RS,
residente e domiciliado (a) no(a ) QUADRA 12, SN, LOTE 214, VILA NOVA ALVORADA,
IMBITUBA, SC, CEP 88780000, BRASIL.

Req:81900000956790

Junta Comerci al  do Est ado de Santa Catari na 0S/08i2019

Certifico o Registro em 05108/2019
Arquivamento 20195963652 Protocolo 195963652 de 01/08/2019 NIRE 42203197971
Nome da empresa CONTROLLERPORT PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http :l/re.gin.jucesc.sc.gov.brlautenticacaoDocmnentoslautenticacao.aspx

1
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08,7019 por Blasco Borges Barceilos - Secretario -geral;IIVd l'lll

Pági na 1
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MAURO TORQUATO VIEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 2010111956,
CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, CONTROLADOR DE CARGAS, CPF n°
342.736.629-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 5/-R-369.431, órgão expedidor SSP - SC,
res ident e e  do miciliad o(a) no(a) RUA 16 A, SN, QUADRA 01 LOTE 08, LOT. SOLAGE,
IMBITUBA, SC, CEP 88780000, BRASIL. NESTE ATO REPRESENTADO PELO SÓCIO
PROCURADOR TEOBALDO ILHA TATSCH.

LUCIANE DE OLIVEIRA TATSCH nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 16/12/1989,
SOLTEIRA, CONTROLADORA DE CARGAS, CPF no 077.989.359-08, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 04544819324, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e
domiciliado(a) no(a) RUA JOAO DE OLIVEIRA FILHO, 275, CENTRO, IMBITUBA, SC, CEP
88780000, BRASIL. NESTE ATO REPRESENTADO PELO SÓCIO PROCURADOR TEOBALDO

ILHA TATSCH.

GLAUCO ADOLFO LACAVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1972,
CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, CONTROLADORA DE CARGAS, CPF n°
253.525.608-80, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 22.169.185-6 , órgão expedidor SSP - SP,
residente e domiciliado(a) no(a ) TRAVESSA SIDEROPOLIS, SN, EDIFICIO REPUBLICA
JULIANA APT 305, MAR GROSSO, LAGUNA, SC, CEP 88790000, BRASIL. NESTE ATO
REPRESENTADO PELO SÓCIO PROCURADOR TEOBALDO ILHA TATSCH.

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial CONTROLLERPORT PRESTADORA
DE SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado
nes ta Junta Comercial do Es tado de Santa Catarina, s ob NIRE n°  42203197971, com
sede Rua Otacílio de Carvalho, 286, Sala 01 , Centro Imbituba , SC, CEP 88.780-000,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no

05.231.688/0001-34, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIO

Em cumprimento a cláusula décima terceira deste contrato , regida pelo código civil,

exclui -s e da s ociedade o s óc io JEFERSON TORQUATO por jus ta caus a. Res peitando a

Instrução normativa n° 38 item 2.2.6.1. JEFERSON TORQUATO é detentor de 3 (três)

quotas  no valor nominal de RS 1.000,00 (mil reais) cada uma, totalizado RS 3.000,00 (

Req:81900000956790

Ju nt a  C o me rc ial  d o  E s ta d o  d e  S a n ta  C a ta r in a 05/08/2019
Certifico o Registro em 05/08í2019
Arquivamento 20195963652 Protocolo 195963652 de 0110812019 Ni RE 42203197971
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A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L N °  1 5  D A  S O C IE D A D E  C O N TR O L L E R P O R T
P R E S T A D O R A  D E  S E R V IC O S  L TD A

CNPJ  n° 05 .2 31 . 688f 0001 -34

tr ê s m i l  r ea i s  ) .  O t o t a l  de  su a  pa r t i c ipa ç ão  s er á  pa go  a o só c i o  ne s t e  a t o  a t r a vé s  de

mo eda c o r re n te  nac i onal .

CLÁUSULA SEGUNDA - CAPITAL SOCIAL

0  c apita l ante rio r to ta lme nte  inte g ra lizado  pa ssa  a  se r de  R$  52 .000 , 00  (c inque nta  e
do is mil re a is ), e m moe da  c o rre nte  na c io na l, re pre s e ntado  por 52 (c inque nta  e  do is)
quo tas de c apita l , no  va lor nomina l de  R$  1000 ,00  (mil rea is ) c ada  uma , cuja  re dução  é
to ta lme nte subsc rito e inte g ra lizado , ne ste ato, pe los sóc ios . Em de c orrê nc ia da

redução do capital social este fica assim distribuído:

DENOMINAÇÃO COTAS R$

FLAVIA BORDINHÃO NOGUEIRA 6000 R$ 6.000,00

GLAUCO ADOLFO LACAVA 7000 R$ 7.000,00

JOICE SOARES 7000 R$ 7.000,00

LUCIANE DE OLIVEIRA TATSCH 7000 R$ 7.000,00

MARCELO GEREMIAS JORGE 7000 R$ 7.000,00

MAURO TORQUATO VIEIRA 4000 R$ 4.000,00

TEOBALDO ILHA TATSCH 7000 R$ 7.000,00

TIAGO GEREMIAS JORGE 7000 R$ 7.000,00

TOTAL 52.000,00 R$ 52.000,00

Em fa c e  da s  a l t e r a ç õ e s aci ma, co ns o l ida- se  o con tra to  so cia l , no s  t e r m o s da Lei n°
10.406/2002, mediante as condições e c láusulas seguintes.

CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL

Req: 81900000956790

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 05/08/2019
Certifico o Registro em 05 /08/2019
Arquivamento 20195963652 Protocolo 195963652 de 01/08120191 VIRE 42203197971
Nome da empresa CONTROLLERPORT PRESTADORA DE SERVICOS LIDA
Este documento pode ser verificado em http ://regin .jueese.sc.gov.br/autenticacaoDocumentoslautenticacao.aspx

Chancela 138531377922846
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05 /0820 19 por Biasco Borges Barccllos - Secretario -geral;
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A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  N °  1 5  D A  S O C I E D A D E  C O N T R O L L E R P O R T
P R E S T A D O R A  D E  S E R V I C O S  L T D A

C N P J n°  05.231 .688 /0001-34

CLÁUSULA QUINTA - CESSÃO DE COTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento  do  outro sócio , a quem fic a a sse gurado , em igua ldade de condiç ões e  pre ço
dire ito de  pre fe rê nc ia pa ra  a  sua  aquisiç ão se  posta s à ve nda , formalizando , se rea lizada  a

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabi lidade de cada sócio é res tri ta ao v a lor  de suas quotas, mas todos
res pondem  so l idari ame nte  pe la int egr al i zaç ão  do  cap i ta l  s oci al .

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO

A administraç ão  da  so c ie da de s erá  e xe rcida pelos  só c io s TEOBALDO ILHA TATSCH e MARCELO

GEREM IAS JORGE com os poderes e atribuições de ADMINISTRADORES , devendo atuar sempre

em conjunto , e terão os mais amplos e gerais poderes de representação e de administração da

sociedade não podendo entretanto usar o nome social para atos e negócios estranhos ao

objeto social , entre eles a prática de favores.

CLÁUSULA OITAVA - BALANÇO LUCROS E PREJUIZOS

Ao término da cada exercício social , em 31 de Dezembro, as administradoras prestarão
contas justificadas de sua administração , procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas , os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - DESTINAÇÃO DOS LUCROS

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social , os sócios deliberarão sobre

as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRO-LABORE

Os sócios po de r ã o de c o m u m aco rdo , fixar uma re tirada me nsa l a título de "pró
labore " pa ra  os administ rado re s , e  ao s  de ma is s óc io s  s o me nte  quando  e xe c ut a re m
"SERVIÇO DE PESAGEM DE VEICULOS DE TERCEIROS (OBJETO DA SOCIEDADE)".

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIOS

Req:81900 000956790

J unt a C o me r c i a l  do  Es t ado  de Sant a Cat a r i na 05/OSi2019
Certifico o Registro em 05f0812019
Arquivamento 20196963652 Pr otocolo 195963652 de 01/08/2019NMRE 42203197971
Nome da e mpr es a C ONTROLLERPO RT PRESTADO RA DE SERVI COS LTDA

Este documento pode ser verificado em http :L./regin jucesc.sc.gov .br/autenticacaoDocumentos /autenGeacao.aspx
Chancela 138531377922846
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/0812019 por Blasco Borges Barcellos - Secretario -geral;
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A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L N °  1 5  D A  S O C IE D A D E  C O N TR O L L E R P O R T
P R E S T A D O R A D E  S E R V IC O S  L TD A

C N P J  n° 05 .231 .688 /0001-34

F a le c e ndo  ou inte rditado  qua lque r sóc io , a  soc ie dade  c ontinua rá  suas a t iv idade s c om

os he rde iros, suc e s so re s e o inc apaz . Não se ndo possíve l ou ine xist indo inte re sse

de st e s  o u do  só c io  re mane s c e nt e , o  v a lo r de  se us hav e re s se rá  a purado  e  l iqu ida do

com bas e  na  s ituaç ã o  pa trimo nia l da  s oc ie da de , à da ta  da  re s o luç ão , ve rific ada  e m

balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo proc edimento será  adotado e m outros c asos em que a  soc iedade
se resolva em relação a seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - IMPEDIMENTO

Os Administradores declaram , sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercerem a administração da sociedade, por lei especial , ou em virtude de

condenaç ão c rimina l , ou po r se  e nc ontra r sob o s e fe ito s  de la , a  pe na  que  ve de , a inda

que te mpora riame nte , o ac e sso a ca rgos públicos; ou por c rime fa lime nta r, de

pre varicação , pe i ta  o u s uborno , c onc ussão , pe c ula to , ou c ontra  a  e c o nomia  popula r,

contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência , contra

as relações de consumo , fé pública , ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIO

Com base no Novo código Civil Lei n° 10.406 art. 1.085 de 10-01 -2002 que entrou em

vigor em 11 -01-2003 a sociedade acrescenta em seu contratos social a cláusula

"EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA"

Quando a maioria dos sócios representativa de mais da metade do capital social

e nte nde r que  um ou  ma is  sóc io s e stã o  pondo  e m risc o  a  c ont inuidade  da  e mpre sa  e m

virtude de atos inegável gravidade.

CLÁUSULA DECIM A QUARTA - FORO

Fica eleito o foro da Comarca de IMBITUBA SC, para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato .

Re d:  5 1 9 0 00 0 0 9 56 7 9 0 Pági na 6

J unt a Co me r c i al  do  Es t ado de Santa Catari na 05108/2019
Certifico o Registro em 05/08/2019
Arquivamento 20195963652 Protocolo 195963652 de 01/08/2019 NIRE 42203197971
Nome da empresa CONTROLLERPORT PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http :!/regin .jucesc.sagov.br utenticacaoDocumcntos /autenticacao.aspx
Chancela 138531377922846
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 051M2019 por Blasco Borges Barceilos - Secretario -geral;
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A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L N °  1 5  D A  S O C IE D A D E  C O N TR O L L E R P O R T
P R E S TA D O R A  D E  S E R V IC O S  L TD A

C N P J  n ' 05 .231 .688 /0001-34

IMBITUBA, 30  de Ju lho  de 2019

PP- MARCELO GEREMIAS JORGE
CPF: 039.052.079-90

PP -JEFERSON TORQUATO
CPF: 048.453.939-64

PP - JOICE SOARES
CPF: 102.040.709-37

TEOBALDO ILHA TATSCH
CPF: 279.861.440-68

CPF: 342.736.629-49

PP - TIAGO GEREM IAS JORGE
CPF: 060.524.219-40

Rc q : 8 1900000956790

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 05 08.20 9
Certifico o Re_istTo em 0510812019
Arouivamento 20195963652 Protocolo 195963652 de 01108!2019 NIRE 42203197971
Nome da empresa CONTROLLERPORT PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Este documento pode ser verificado cm http:!/regin .jucescse.gov.br/autenticacaoDocuntentoslautenticacao.aspx

Chancela 138531377922846
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada cm 05/08!2019 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral:

14



A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  N °  1 5  D A  S O C I E D A D E  C O N T R O L L E R P O R T
P R E S T A D O R A  D E  S E R V I C O S  L T D A

C N P J  n ° 05 .231 .688 /0001-34

PP - LUCIANE DE OLIVEIRA TATSCH
CPF: 077.989.359-08

PP - FLAVIA BORDINHAO NOGUEIRA
CPF: 081.365.719-96

PP - GLAUCO ADOLFO LACAVA
CPF: 253.525.608-80

Req:81900000956790

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 05!0812019
Certifico o Registro em 05/'68!2019
Arquivamento 20195963652 Protocolo 195963652 de 01/0812019 N IRE 42203197971

Nome da empre sa CO NTR OLLER PO RT PR ESTAD ORA  D E SER VIC OS LTDA

Este documento pode ser verificado em http:rlregin .jucescsc.gov.br/autenticacaoDocumentos'autentícacao.aspx
Chancela 138531377922846
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05,108/2019 por Blasco Borges Barcellos - Secretario -geral;
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TA C A T A R I N A
TERMO DE AUTENTICACAO

NO M E DA EM P RES A CO N TR O L LE R P O RT PRES T ADO RA DE S ERV I COS  L T DA

P RO TO CO LO 195953652 - 01108/ZOi9

A T O 02  -  ALTE RA C A O
O M E 6 M P R ES A M A UTO  N

E V E NTO

UCES C
ti s

021 -  A LTE RA CA O DE D ADO S (E XCE

l i A T R I Z

N1RE 42.2O31979i 1
i CNPJ 05.231.(i8S %ODO1-34

CERT I F I CO O REGI S T RO EM 0S r04!2019

SOB X:  20195963652

1U, P RE S ENI ' A N  r ES  Q UE A S S I NA RA M DIGr r .- & LM EN' I t

¡CPI. 279R614406l - ' tEOt 1 ALDO ILHA T' A I 'S CH

05!082019
Junt a Co lner ci al do  Est ado de .  Santa Cat ar ina
Cercificoo Registro em 05108/20I9
Arquivamento 20195963652 Protocolo 195963652 de 01;0512019 NIRE. 42203197971
t'lome da empresa CONTROLLER PORT PRESTADORA DE SERVICOS LIDA
Este documento pode s er verificado em httpalr cgin.juce scsc.gov.tx!autenticacaoDocmnentostautenticacao.aspx

Chanc ela 138531377922846Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2019 por Blasco Borges Barcellos - Secretaria -geral;
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FECA M

Oficio  Pres . n° XX/2019 Flori anópolis /SC, 22  de abril  de 2019 .

Ao s :  Se nho r e s(as )  P re fe i to s(a s)  Munic ipa is  de  Sa nt a C a t a r i na .

Referente: Emiss ão  de  e miss ão  e  c o nf e rê nc ia  de  c e rt idõ e s  pe la s lic it an te s e m proc e s so
lic i t a t ó rio  po r me io  do s  s is t e ma s de  re quis iç ã o de  c e rt idõe s e - P r o c  e S A J  -  N o v a
de t e rmina ç ão  do  P o de r J udic iá rio  de  Sa nt a  C a t a rina .

A Fe de ra ç ão  C at ar i ne ns e de  Mu ni cí pi o s -  FE CAM, en t i da de re pr es e nt at iva

do s  2 9 5  Munic íp io s  C a ta rine ns e s , po r intermédio  do  Núcleo  de Assistência Ju rídica, vem

esclarecer sobre a emissão e conferência de certidões pelas licitantes no procedimento

licitatório  dos entes públ icos munic ipais.

O Poder Judiciário  de Santa Catarina emitiu a orientação  de que as cert idões dos

modelos "Cível" e "Falência, Concordata e Recuperação  Judicial", a pa rt ir de 1/4 /2019 ,

deverão  ser  so lici tadas tanto  no  sistema e-Proc quando  no  ant igo  SAJ.

Dessa fo rma, passou a  se r obrigató ria a e missão das cert idõ es po r  am bos  os

sistemas para a co rreta certi f icação do  processo  lici tatório .

Porém, a apresentação  de cert idão  emit ida po r apenas um dos sistemas não  pode

ser  fator  capaz de desclassi ficar a empresa l ici tante.

Assim, buscando super ar  o do gm a do fo rmalismo excessivo , prestigiando a

razoabi l idade e a ef iciência, a ampl iação  da compet i t ividade e a proposta mais vantajosa para

a Administ ração , o ar t .  43 , §  3°, da Lei  n° 8666 /1993 dispõe sobre o  poder-dever po r parte do

ente públ i co , o briga ndo-o  a re al iza r  di l igênc ia qu ando  há al guma falha  fo rm al , o missã o  ou

obscuridade nos documentos de habi l i tação  ou  na proposta.

Sobre o tema , o Tribunal de Contas da  U ni ão vem defendendo o  de ver  de

di l igência em inúmeros julgados, como no Acórdão  TCU n° 1 .795 /2015-Plenário  em que versa:

"i rregu lar  a inabi l i tação  de l ici tante em razão  de ausência de info rmação  exigida pelo  edi tal ,

Federação Catarinense de Municípios - FECAM
Rua General  Liberato Bittencourt , 1.885, Sal a 13 1 0 ,  Cant o  - Fl ori anópoli s / SC.  CEP 880 70- 800

48  3 2 21 - 88 0 0 - ww « . fccam.or s.br - focam( fe cam.org.br
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FECAM

quando a documentação entregue con t i ver  de manei ra implíci ta o elemento supostamente

fal tante e a Administ ração  não  realizar a di l igência".

O Tribunal  vem entendendo , ainda, pela regu laridade da condu ta de au to ridade

que procede a juntada posterio r  de comprovação  de regu laridade f iscal  da l icitante, no  âmbi to

do  procedimento l icitató rio, po r meio de di ligência promovida com base no  art . 43, §  3°, da Lei

n° 8.666/93.

Outrossim , te ndo  em v ista  a  e xistê ncia  de casos e m que  o licitante  e mite a

certidão  por me io  de  ape nas um dos sistemas , deve a  comissão de lic itação  e xercer seu dever

de diligência  e proceder com a emissão da c ertidão pelo  siste ma faltante.

Estamos à disposiç ão para qualquer esclarecimento através do Núcleo de

Assistência Ju rídica, com o asse ssor técnico Ronaldo Carioni , no e-mail:

juridico3(d)fecam. or ou pelo  te lefone 48 3221-8800.

Atenciosamente,

R U I  B R A U N
Diretor  da FECAM

Fe de r aç ão  Cat ar i ne ns e  de  Muni c í pio s  -  FECAM
Rua Ge ner al  Li be rat o Bi tt e nc our t,  1 .8 8 5,  Sala 1 31 0 , Canto  -  Fl or ianópol is / SC. CEP  8 80 7 0- 80 0

48  3 22 1 -8 80 0 - www. f e c a m.o r . .br - fccam ç f ccam.org .br
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Poder Judiciário

Ofício  nu 1121 /GP/2019

Brasíl ia, 25  de outubro de 2019 .

A Sua Excelência o  Senhor
De s em bar gado r R OD R IG O  TO LE N TIN O D E C AR V ALH O C OLLAÇ O
Presidente do  Tribunal  de Just iça do  Estado de Santa Catarina
Flo rianópol is -  SC

Assunto : Re sposta  ao  Ofíc io n° 3287 / 2019-GP.

Senhor Presidente,

1. Em atenção ao ofício em referência, inicio o pre se nte
e nfa t izando e re a f irma ndo que o Siste ma Elet rônico de Execução Unificado -
SEEU , be m co mo o Siste ma  P roc e sso  Judicia l Eletrônic o -  P J e , são  prio ridades da
atual  gestão , raz ão  pela qual  vem  se empreendendo  todo  o  esfo rço  necessário  para o
cumpriment o  integral  das obrigações dispostas na R eso lução  C NJ n° 280 / 2019 , que
trata da obrigato riedade da implantação  do  SEEU, e Reso lução  CNJ n" 185 /2013, que
trata especi f icam ente do  PJe. Não  por ou tra razão  e mot ivo , no  cu mprimento  de sua
missão  const i tucional , e assumindo  compr omisso  com a sociedade brasi lei ra, o  CNJ
tem atuado para a concretude de ambas as disposições normativas, mobi l izando
recursos humanos e f inanceiros, nesse ú l t imo  caso com o  uso  daqueles especí f icos da
União .

2 . O PJe, a propó si to , caracteriza -se po r do is aspe ctos. O primeiro
diz respei to  à sua concepção  como po l í t ica públ ica. De ou tro  lado , o  PJe também é o
nom e do  p róprio  s o ft war e o u  da f er ram ent a t ecno l ógi ca que  vi sa da r  c onc ret ude  a
essa di retr iz. Enquanto  po l í tica públ ica, o PJe se traduz no  di recionamento  que o CNJ
propôs para o  Judiciário  brasi lei ro  no  tocante à concepção  de uma única  ferramenta
para  a p rát i ca de at os ju rí dico s e acom panhame nto  do  t râmi te proc essu al , de m odo
padronizado , sem descu idar das características inerentes a ca da ramo da Just iça.
Objet iva a conversão de esfo rços para a adoção de so lução única e gratui ta aos
tr ibunais, atenta à racional ização de gastos com elaboração  ou  aqu isição de so ftwares,
permit indo  o  emprego  de recu rsos f inanceiros e de pessoa l  em at ividades di r igidas à
missã o  do  Pode r Ju diciá rio . 0  s ist em a f uncio na  in te i ra men te  pe la  In te rne t , possui
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F ~

Ofício  nu 1121 /GP/2019

Brasília , 25  de ou tubro  de 2019 .

A Sua  Exce lência o  Senhor
De se mbargador RODRIGO TO LE N TIN O  D E  C AR V ALH O  C O LLAÇ O
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de  Santa Catarina
Flo rianópolis -  SC

Assunto : Resposta ao  Ofício n"  3287/2019-GP.

Senhor Presidente,

1. Em atenção ao ofício em referência, inicio o pre se nte
e nfa t izando e re a firmando que o Siste ma Elet rônico de Execução Unificado -
SEEU , be m co mo o Siste ma  P roc e sso  Judicia l Eletrônic o -  P J e , são  prio ridades da
atual  gestão , raz ão  pela qual  vem  se empreendendo  todo  o  esfo rço  necessário  para o
cumprimento  integral  das obrigações dispostas na Reso lução  CNJ n`- '  280 /2019 , que
trata da obrigatoriedade da implantação do  SEEU, e Reso lução  CNJ n``- ' 185 /2013 , que
trata especi f icam ente do  PJe. Não  por ou tra razão  e mot ivo , no  cu mprimento  de sua
missão  const i tucional , e assumindo  compr omisso  com a sociedade brasi lei ra, o  CNJ
tem atuado para a concretude de ambas as disposições normativas, mobi l izando
recursos humanos e f inanceiros, nesse ú l t imo  caso com o  uso  daqueles especí f icos da
União .

2 . O PJe, a propó si to , caracteriza -se po r do is aspe ctos. O primeiro
diz respei to  à sua concepção  como po l í t ica públ ica. De ou tro  lado , o  PJe também é o
nom e do  p róprio  s o ft war e o u  da f er ram ent a t ecno l ógi ca que  vi sa da r  c onc ret ude  a
essa di ret riz. Enquanto  pol í t ica públ ica, o  PJe se t raduz no  di recionamento  que o CNJ
propôs para o  Judiciário  brasi lei ro  no  tocante à concepção  de uma única  ferramenta
para  a p rát i ca de at os ju rí dico s e acom panhame nto  do  t râmi te proc essu al , de m odo
padronizado , sem descu idar das características inerentes a ca da ramo da Just iça.
Objet iva a conversão de esfo rços para a adoção de so lução única e gratui ta aos
tr ibunais, atenta à racional ização de gastos com elaboração  ou  aqu isição de so ftwares,
permit indo  o  emprego  de recu rsos f inanceiros e de pessoa l  em at ividades di r igidas à
missão  do  P oder J udici ário . 0 siste ma fu nciona int ei ram ente pela Inter net , possui
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.4

7 . Além de todo  o  esf o rço  do  CNJ  em implan tar  o  PJe e m todos os
tr ibunais do país e assim obter uma ferramenta única para a prática de atos
processua is, o  Tri bunal  de Contas da  União , po r meio  do  Acórdão 1534 /2019-TCU-
Ple nár io , det erm ino u  a c onst r uç ão  de pl ano  de a ção  para  a  ef et iva  im pl ant aç ão  da
ferramenta, a f im de erradicar  os múlt iplos sistemas u t i l izados pelos t r ibunais, o  que
prejudica o  a cesso  à ju st iça ao  cidadão  e a celer idade do  poder judiciári o . Isto  mais
que reafi rma o  PJe como o  sistema a ser u ti l izado  por todos os tr ibunais.

8 . Em r elação  ao  SEEU , o  TJSC argu menta, grosso  modo , que, em
função de indefinição do crono grama de implantação no Estado , foi necessário
procede r à implantaç ão  do  S istema  E-Proc . Contu do , é importa nte po ntuar  a lgumas
questões a respei to , sendo  pelo  menos três os pontos básicos a serem considerados: 1)
a obriga to rie dade de implantaç ão do SE E U , c om pre juízo de qua lque r
possibi lidade de we bse rv ic e c om Siste mas já e ve ntua lme nte existente s; 2) A
c iê nc ia  dada  ao TJ SC  de  q u e  o  SE E U se ria  implan tado  naque le  Tribuna l  a inda
esse  ano , ha ja  v ista  não  ape nas sua  obriga to rie dade , mas sua  impla ntaç ão  já  e m
quas e  to dos os Tribuna is  do pa ís; 3) A pre oc upaç ão do C N J e m de se nvo lve r
fe rrame nt a  pa ra  mig raç ã o  de  dado s do  sis te ma  S AJ ,  a t ua lme nte  e m ut ilizaç ão
pelo TJ SC , no se ntido de c ausa r o me nor impac to possível nas at iv idade s
daque le  Tribuna l , ha ja v ista a  alta e st ima que  goza no  â m bi t o  do  CN J

9. O SE EU é o sistema do Conselho Nacional de Just iça,
desenvo lvido e m parceria com o Tribunal de Just iça do Paraná, que permite o
contro le info rmat izado  da execução  penal  e das info rmações relacionadas ao  sistema
carcerário  brasi lei ro  em todo  terr i tório  nacional. Po r intermédio  dele se assegura um
trâmite processual mais ef iciente e uma gestão  confiável  (e central izada) de todos os
dados da popu lação carcerária do Brasil . Alguns benefícios do SE EU são: a)
Visual ização em uma única tela de info rmações como: processo , parte,
moviment ações e  condenações; b)  Cálc u lo  au to mát ico  da pena , com e xpl ici t ação  de
frações e agendame nto au tomático dos benefícios previstos na Lei de Execução
Penal ; e) Aco mpa nha mento eletrônico dos prazos de progressão , o ferecendo e m
te mpo  re al  o  qua dr o  da s exec uç õe s pe na is  e m cu rs o ; d)  Pe squ i sa  c om indicat ivos
gráficos para demonstrar a si tuação do sentenciado ; e) Produção de relatórios
estatíst icos; f) Acesso através de qualquer computador ou telefone conectado à
internet .  Além d isso ,  o  ju iz se rá av isado  au tom at ica mente  dos benef ícios  que estão
vencendo ou  es tão  por ve nce r, administ rando de  mo do e m ane i ra  ma i s efet ivas a
execução das rot inas e fluxos de trabalhos. Promotores de justiça, defensores
públ icos, advogados, gesto re s pris ionais  e todo s os demais ato res que  i nt er vê m no
processo de execução penal podem int er ag ir  c om  a nova ferramenta de t ra balho ,
alcançando-se pet ições, esc larecimentos e  o  levantamen to  de info rmaç ões quase que
instantâneas, sem burocracia.
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a P/ /

10 . A implan tação  do  SE EU é o brigat ó ria para t odos o s Tribunais
do  país, c om pre juízo  de  qua lque r po ssib ilidade  de  we bs e rv ic e  c om Sist e mas  já
eve ntua lme nte  e xiste nte s . No rmat ivam ente  a i mpla nta ção  do  S iste ma é  res paldada
pela R eso luç ão  CNJ n° 280 /20 19 ,  publ ica da em  09  de  ab ri l  do  p res en te ano , c om
especial  ênfase nos seus art igos 22  e 35 -, expressos abaixo:

Art. 2° O processamento de informações e da prática de atos processua is
rela tivos à  execução  pena l, no âmbito do  Poder Jud iciá rio , observa rá  ao d isposto
nesta Resolução .

Art . 3 °A part ir  de 31 de dezembro  de 2019 , todos os p rocessos de execução pena l
nos tribunais brasilei ros deverão t ramita r ob riga to riamen te pelo SEEU.

De maneira clara, os art igos info rmam que pão ape nas as
info rmações sobre atos processuais relat ivos à execução penal de ve m segu ir o
cont ido  na Res o lução ,  mas, t ambém, que to dos os process os de e xecução  penal nos
tribunais brasi leiros deverão tramitar obriga to riame nte pelo SE EU até 31 de
dezembro  do  presente ano .

11 . Em adição , di ferentemente da Reso lução  CNJ n° 185 /2013 , que
dispunha sobre a possibi lidade de real ização de webservice para implantação do
SEEU nos Tribunais do  país, mantendo-se a u t i l ização  de Sistemas eventualmente já
em uso  por estes ú lt imos, a Reso lução 280/2019  pro ibiu  tal  prática . De c orre  de  suas
disposiç õe s qu e  o  SE E U de ve rá  se r e fe t ivame nte  implantado  nos Tribuna is, be m
c omo e fe t iv ame nt e  u t i liz ado  c omo  o  únic o  S is te ma  le g ít imo  pa ra  o  tra mite  de
exe cuç õe s pe nais . Nesse sent ido , lançar dúvida sobre a implantação efetiva do
Sistema no  TJSC equ ivale a quest ionar reso lução  aprovada pelo  Eg. P leno  do CNJ.

12 .  Fo i  dada  ao  TJ SC c iê nc ia  de  que  o  S EEU  s e ria  implan ta do
ne sse  Tribuna l a inda  e ste  ano , ha ja  v ista  não  ape nas sua  obriga to rie dade ,  mas
sua impla ntaç ã o  já e m qua s e to dos  os  Tribuna is  do pa ís . Operacionalmente a
implantação  do  SEEU nos Estados faz parte das ações do  Programa Just iça Presente,
par ce ri a e nt re  o  CN J e o  PNU D.  O  Pr ogra ma  fo i  ap re sen ta do  ao  TJSC em vi agem
oficia l  do  C NJ rea l izada  entre  os di as 24  e 25  de junho  do  p resent e ano ,  at ravés de
reuniões com a alta cúpu la daquele Tribunal .

13. O docum ento  base  dess a vis i ta consi st iu no  P lano  Execu t ivo
local ,  no  qual  se propunha e fo ram al inhadas todas as at ividades previstas para todos
os Eixos do Programa di recionadas ao  TJSC . Dentre  essas at ividades, vale dizer ,
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constavam aquelas at r ibu ídas especi f icame nte ao planejamento da implantação do
SEE U. Nesse caso , foi real izada, ness a v iagem, reunião específ ica para tratar do
assunto , concret izada no dia 25  de junho , às 9h, contando com part icipação  dos juízes
auxi l iares da presi dência, téc ni co s da  TI do  pr ópri o  Tr ibunal e téc nicos da  TI da
equ ipe do Programa Just iça Presente (via, inclusive, videoconferência de Brasí lia) .

14 .  P ou co  te mpo  a pó s es sa vi agem,  nos  di as  2 7  e 2 8  de  ju nho ,  o
CNJ real izou  o  prim eiro  Encont ro  N acio nal  do  SEEU , na ci dade  de Bra sí l i a/DF . O
evento  contou  com a part icipação  de Tribunais de Just iça de todo  o  país, promovendo
o compart i lhamento  de experiências de implantação  e u t i l ização  do  Sistema, além de
servi r  como  fó rum par a que os u suários pu dessem efe t ivar  dema ndas relat ivas à sua
melhori a e aperfeiç oament o . No t e-se que abso lu tame nte to dos os  Tribu nais do  país
fo ram co nv idados  par a o Encontro , inclusive aqueles nos quais a implantação do
Sistema ainda não  havia sido  iniciada.

15 . Por f im, fo i  real izado , em Brasí l ia/DF, ent re os dias 26  e 27  de
sete mbro , o  Enc ontr o  Na cio nal  dos GMFs , c onta ndo  com  a part i cipa ção  dos  ju í zes
que trabalham em todos os G MF s do país, inclusive aqueles do TJSC. Na
oport unida de, f o ram apres entados os  dado s sobre st atus da im plant ação  do  Si stema
nos 25  Tribunais onde já é ado tado , est imando  as perspect ivas de término  da ação  em
cada qual .

16 . Para a impla ntação  do  SEEU especif icamente no  TJSC, há uma
pre oc upaç ão do C N J e m de se nvo lve r fe rra me nta  pa ra migraç ão de  da do s do
siste ma  SAJ , a tua lme nte  e m utilizaç ão  por aque le  Tribuna l , no  se ntido  de  c ausa r
o  me nor impac to  possív e l nas suas a t iv idade s , ha ja  v ista  a  a lta  e st ima  que  goza
no âmbito do M . Tendo por base a relevância da implantação do SE E U na
perspect iva do  CN J, bem como, a s eu  tu rno , o  respe i to  que preza o  ó rgão  às ações e
dinâm icas de ca da Tr ibunal , buscou -se u ma e st rat égia para dimi nu ir  o  per íodo  e os
custo s de impla ntaçã o  do  Siste ma no  TJSC . Ass im, a  part i r  de  meados de  agos to  do
presente ano , o ó r gã o iniciou o desenvo lvimento , por conta própria, de uma
ferra ment a de migração de  da do s cus to mi za da pa ra  o Sistema SAJ, que é aquele
ut il izado pelo TJSC. O desenvo lvimento foi conclu ído em meados do mês de
setembro  e os testes de homologação  fo ram real izados até o  início do  mês de ou tubro .

17. Conc omit ant emen te,  o  C ons elho  se pre ocupou  em e sta bele cer
novo  pro toco lo  de  ação  para o  pré -operacional  do  E stado , já com ba se na u t i l ização
dessa nova ferramenta. Esse pro toco lo consist iu  na const rução, junto  ao  Tribunal , de
um pl ano  de t r abalho  de  i nte gr aç ão de da dos, a c us to miz ado  pa ra su a re al i da de  e
pensado  e specif ic amente para caus ar  o  menor grau  de impac to  nas s uas at iv idades e
operações.
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18. O resul tado dessas duas grandes ações, customizadas para o
Tribunal  de Just iça do  Estado  de Santa Ca tarina, consiste no  e stabelecimento  de um
Plano de Ação que cont ém, grosso modo , três grandes  fases: 1) a primeira fase,
referente à preparação do  próprio  Tribunal  para a migração  dos dados, a ocorrer  ent re
26  de  outubro  e  12  de  nove mbro , contando , logicamente, com suporte e auxí l io  da
equ i pe  CN J;  2 ) a s egu nda  fa se, refer ente à mig ração efet iva dos dados, a ocorrer
entre  02  e  19 de  nove mbro , também contando , decerto , com o  suporte deste CNJ; 3 )
a terc ei ra fase, cham ada de o pera cional , a ocorrer em dois pe ríodos : en tr e  2 0  de
nove mbro  e  18  de  de ze mbro  de  2019 , e depo is de  03  de  març o  a  03  de  a bri l de
2020, com o objet ivo de garanti r a implantação efetiva dos processos e o
funcionamento  apropriado do  SEEU nesse Eg. Tribunal .

19 . Pelo  exposto , de t e rmino  que  o  Tribuna l de  Ju s t i ç a de  Santa
C a t a r i na apre se nte , e m 10 dias , plano de ação para a implantação do PJe,
suspendendo , imediatamente, a implantação do sistema e-Proc, no âmbito desse
Tribunal  de Just iça.

20. Ademais, de te rmino que o Tribuna l de Jus t i ça de Santa
C a t a r i na c umpra  o disposto na Re solução C N J n° 280/2019 , espe cia lme nte  no
tocante aos seus arts. 3" e 13, al inhando com a equ ipe técnica do CNJ o
prossegu imento  da implantação  local  do  SEEU, confo rme o cronograma indicado .

e consideração .
Aprovei to o  ensejo para reiterar a Vossa Excelência votos de apreço

J x. J\
ÁMinistfo D S TOFFO

Presidente
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